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Cria  a  "Semana  de  Vila  Bela  da  Santíssima
Trindade" em comemoração ao aniversário da
cidade em 19 de março e transfere o Gabinete
do Governador para essa cidade durante esta
semana.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

        Art. 1º Cria a "Semana de Vila Bela da Santíssima Trindade" em comemoração ao aniversário da cidade
em 19 de março, a ser realizada anualmente.

        Art. 2º Durante esta semana, o Gabinete do Governador do Estado de Mato Grosso será transferido
para a cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade, de onde o Chefe do Executivo despachará.

        Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Vila Bela da Santíssima Trindade tem o nome mais longo de todos os municípios brasileiros, com 32
caracteres.

Primeira Capital de Mato Grosso, a pequena Vila Bela da Santíssima Trindade é um dos municípios com
maior potencial turístico de Mato Grosso.

No centro de Vila Bela, estão as ruínas de uma catedral do período colonial. Ela é um símbolo da cidade e
constitui o marco de uma historia que começa em 1752. Naquela época, a descoberta de riquezas minerais
na região do Rio Guaporé fez com que Portugal se apressasse em povoá-la, temendo que os
vizinhos espanhóis fizessem o mesmo. Foi, então, criada a Capitania de Mato Grosso e sua capital instalada
em 19 de março de 1752 com o nome de Vila Bela da Santíssima Trindade.

Enquanto foi capital, obteve um progresso muito grande devido aos investimentos em infraestrutura e
incentivos fiscais para os novos moradores. No entanto, as dificuldades de povoar a região (distância,
doenças, falta de rotas comerciais) e o estabelecimento de um importante centro comercial em
Cuiabá acabaram forçando a transferência da capital em 1835. Os moradores abandonaram a região,
deixando casas, estabelecimentos comerciais e escravos, para trás.

IDH

No período 1991-2000, o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de Vila Bela da Santíssima
Trindade cresceu 10,17%, passando de 0,649 em 1991 para 0,715 em 2000. A dimensão que mais
contribuiu para este crescimento foi a Educação, com 49,2%, seguida pela Longevidade, com 32,5% e
pela Renda, com 18,3%. Neste período, o hiato de desenvolvimento humano (a distância entre o IDH do
município e o limite máximo do IDH, ou seja, 1 - IDH) foi reduzido em 18,8%.

Se mantivesse esta taxa de crescimento do IDH-M, o município levaria 22,5 anos para alcançar São Caetano
do Sul (SP), o município com o melhor IDH-M do Brasil (0,919), e 12,7 anos para alcançar Sorriso, o
município com o melhor IDH-M do estado de Mato Grosso (0,824).

Em 2000, o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade é 0,715.
Segundo  a  classificação  do  PNUD,  o  município  está  entre  as  regiões  consideradas  de  médio
desenvolvimento humano (IDH entre 0,5 e 0,8). Em relação aos outros municípios do Brasil, Vila Bela da
Santíssima Trindade apresenta uma situação intermediária:  ocupa a 2704ª posição,  sendo que 2703
municípios (49,1%) estão em situação melhor e 2803 municípios (50,9%) estão em situação pior ou igual.

Em relação aos outros municípios do Estado, Vila Bela da Santíssima Trindade apresenta uma situação
ruim: ocupa a 88ª posição, sendo que 87 municípios (69,0%) estão em situação melhor e 38 municípios
(31,0%) estão em situação pior ou em situação igual.

Dada a importância de Vila Bela da Santíssima Trindade na história de Mato Grosso é que encaminho esta
proposição aos Nobres Pares desta Casa de Leis, contando com a aprovação da mesma.
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